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Alt€tp  padrão  de  vencimento  dá
®utms provídencias.

JOSIEL FENAND0 GRISELI,.`Prefeito Municipal de Ponte Pi€ta,
Esúdo do Rio Grande do Sul,  ``          FAÇO SABER, qüe a câmara riuricipal de vereador# aprovou e eu

moiono e promulgo a seguinte Lei:

Art 1° - 0 padrão de vencimento dos cargos de Agente Comunitário de
Saúde,  constmte  do artigo  3°  da  Lei  Mmicipal n°  2.459/2024,  a qual  disÉõe  sobre o
quadro de cargos e fimções públicas do Município, é alterado passando a ser o Padrão
A.06.

ArL 2° - 0 padrão de vencimento dos cargos de Agente de Combaté a
Endemias, constante do artigo 3° da ki Municipal nó 2.459/2024, a qual dispõe sobre o
quadro de cargos e firiições públícas do Município, é àlterado passamdo a ser o Padrão
8.06.

„   Art.  3°  -As  despesas  decorrentes  da` presente_1ei  comrão  a  cohta' de
dotação orçamentária consignada na Lei de Meios.

Art. 4° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a contar de -1° dejançiro de 2025, ficando convalidados os pagamentos efetuados.

Art. 5°` -  Revogam-se as disposições em contrário

Gabine'te do  Prefeito  Municipal  de Ponte Preta,  aos  14  dias do  mês de
janeiro do ano de 2026
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Assunto:EncaminnamentoeJustificativadoProjebdeLein°001/2026

0presmmprojetodeleitemp"objetivoalt"opadrmdevencimenb
de dois cargos públicos.

-     Os cffgos sm os de ffimt~omunitário de saúde dmgmte de`combat"
endenlias.

Em verdade, estes pauiut:> ja ouv ri.w.^-_ -,..

contudo,porequívoco,naLeiMuicipdn°2.459Mestespadrõesconstarmdiferentes,
embomte,nhamsidomlongode2025pagososvalorescorretos.

NãosetrSüdeaumentaroure-duziiospadrõesemrelaçãoaosatualmetite

pagos,  mm  apenas  de  corrigri  um  equi'vm  formal  causado  pela  Leí  Mumicípd  n°
2.459/24,  sendo  que  os  s€rvidores  permmecerão  percebendo  os  valores  que  vinham
pecebendo até então.                       \

OspadrõesquesebtBcafixmemleisãooA.06eoB.06,respectivamente.

Emverdade,estespadrõesjásãopraticadospamestescargosdesde2022,_ _  . -. n ^   __i_. _JücmnnQtflram diferentes,

Assiméquesubme`temosoi]resenteaapreciaçãodosNobresVereadores.
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